Portaria nº 7/MINFRA, de 14/1/91�Faculta às empresas brasileiras autorizadas a funcionar na navegação de longo curso, a operarem com quaisquer tipos de cargas e em qualquer das atividades de navegação, bem assim em quaisquer tráfegos ou linhas. DOU de 16/1/91 P. 1.172/73








PORTARIA Nº 07, DE 14 DE JANEIRO DE 1991


O MINISTRO DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 1º, incisos I, II e VIII, do Decreto-lei nº 1.143, de 30 de dezembro de 1970, no art. 19, inciso VIII, da Lei nº 8.028, de 12 de abril de 1990, bem assim no Decreto nº 99.179, de 15 de março de 1990, e nos arts. 213 e seguintes do Decreto nº 99.244, de 10 de maio de 1990,


CONSIDERANDO que é objetivo do programa Federal de Desregulamentação fortalecer a iniciativa privada, em todos os seus campos de atuação, reduzir a interferência do Estado na vida e nas atividades dos cidadãos, contribuir para maior eficiência e menor custo dos serviços prestados pela Administração Pública Federal e atender satisfatoriamente os usuários desses serviços;


CONSIDERANDO que a atividade privada deve ser regida, basicamente, pelas regras do livre mercado;


CONSIDERANDO que compete à Administração Federal autorizar o funcionamento e outorgar linhas às empresas brasileiras de navegação de longo curso, bem assim coordenar a participação das mesmas empresas nas conferências internacionais de frete;


CONSIDERANDO que as restrições à livre atuação das empresas brasileiras na navegação de longo curso não se coadunam com os princípios consagrados no art. 170 da Constituição;


CONSIDERANDO, finalmente, que constitui diretriz da política governamental melhorar a eficiência e a competitividade da navegação de longo curso, incentivando a maior participação de empresas nacionais naquela atividade, resolve:


Art. 1º		É facultado às empresas brasileiras autorizadas a funcionar na navegação de longo curso, a exclusivo critério das mesmas, operarem com quaisquer tipos de cargas e em quaisquer das atividades de navegação (transporte de pessoas, de carga geral, de granéis sólidos e de granéis líquidos), bem assim em quaisquer tráfegos ou linhas.


§ 1º	Para os efeitos do disposto neste artigo, as empresas brasileiras de navegação poderão operar, à sua exclusiva escolha, como membro de conferências de frete ou de forma independente (“outsider”), ou associativa.


§ 2º	A empresa de navegação que venha a participar de conferência de frete ou que passe a operar de forma independente (“outsider”), ou associativa, deverá comunicar tal condição, previamente, ao Departamento Nacional de Transportes Aquaviários.


Art. 2º		É assegurada prioridade de tráfego para as embarcações de bandeira  e registro brasileiros e para as embarcações de registro estrangeiro afretadas sob bandeira brasileira, desde que a embarcação estrangeira afretada esteja substituindo outra em construção, com contrato em eficácia, de tipo semelhante e porte bruto equivalente àquela afretada.


Parágrafo único.	O afretamento de embarcação de registro estrangeiro por empresa brasileira de navegação somente será autorizado quando não houver disponibilidade de embarcação de registro brasileiro.


Art. 3º		As empresas brasileiras conferenciadas ou integrantes de acordos bilaterais de navegação serão responsáveis pelos pagamentos ou recebimentos decorrentes das posições “over/under”, em relação ao percentual de participação da bandeira brasileira nas conferências de frete ou acordos bilaterais.


§ 1º	Os benefícios e os ônus decorrentes de uma maior ou menor participação da bandeira brasileira serão distribuídos proporcionalmente às empresas, considerando-se as suas efetivas participações no transporte no período de contabilização.


§ 2º	O estabelecimento de mecanismos para efetiva contabilização da participação a que se refere este artigo é de responsabilidade exclusiva das empresas integrantes de cada uma das conferências de frete ou de cada acordo bilateral, conforme for o caso.


Art. 4º		Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 5º		Ficam revogadas as Resoluções nºs 6.005, de 25 de junho de 1979, 6.152, de 5 de setembro de 1979, 6.510, de 12 de março de 1980, 7.275, de 9 de fevereiro de 1982, 7.947, de 6 de julho de 1983 e 9.046, de 10 de março de 1986, da extinta Superintendência Nacional da Marinha Mercante, a Portaria nº 133, de 7 de março de 1990, do extinto Ministério dos Transportes, os itens 6.1, 6.1.1, 6.2, 8.3, 8.4a, 9.1d, 9.2, 9.3, 9.4f, 10, 13, 13.1, 13.2, 13, 13.3, 14, 14.1, 14.2, 15, 16, 16.1, 17, 18, 19, 19.1, 19.2, 20, 22, 23.7, 27 e 28 da Resolução nº 10.790, de 9 de março de 1990, da extinta Secretaria de Transportes Aquaviários, bem assim os atos administrativos expedidos no âmbito do extinto Ministério dos Transportes, que fixaram percentuais de participação de empresas brasileiras de navegação nas quotas de transporte de carga pertencentes à bandeira brasileira em conferências de frete, e demais disposições em contrário.


OZIRES SILVA





